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Estade de Mato-Grossa

" LET Ne 185, de 16 de novembro de 1 948.

< Autor: Deputado Rachid Mamed  py34 o distrito de Paz de Alto Coltd, com o
desmembramento de aresa do atual Distrito da
séde da cidade de Poxoreu.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :
Fago saber que & Assembiéia Legisletiva do Estado decre
{ te e eu sanclono a seguinte leil:

Artigo 12 - Fies criado o distrito de Paz de Alto Coite,
situado no municipio de Poxoréu, com o desmembramento parcial da area
’ do distrito de Paz da cidade de Poxoreu.

Artigo 29 - 0 distrito de Paz de &lto Coité, teré por eg
de o povoado de Alto Coité.

Artigo 39 - Os limites serfo os seguintes: Comegando na
cabeceire do corrego Ponte _Padrs na serra Formosa: por esse COITego
abaixo eté & barra com o corregc Alecrim por éste abaixo até a barra
do corrego SEo Bente, por este acima até sua mais alta cabeceira na
serra dag Parnaibas; deste ponto uma linhe rétea a cabeceirs do corrego
S#o JoBo; por éste abaixo e pelo rio Poxoréu até a sua confluencia com
o corrego Coité; desta confluencia uma linha réta &té & cabeceira mais
alta do corrego Peixe; déste ponto continuendo & mesma linha até alcan
gar as divisas do municipio de &ragualanas, e pelas divisas do munici
pio de Aragueisns até o ponto de partida.

Artigo 49 - Revogam-se as disposigdes em contrério.

Paléacio Alencastro, em Cuiabé, 16 de novembro de 1 948,
127¢ da Independencie e 60° da Republica.
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